
PORTARIA Nº 1.314/2023

NOMEIA  COMISSÃO DE  ACOMPANHAMENTO
E  APOIO  A  PROJETOS  CONTEMPLADOS  EM
EDITAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E
TURISMO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto  n.º  31.473/2022,
considerando  os  projetos  culturais  oriundos  de
editais e tendo em vista o que consta no processo
n° 32572/2023, resolve: 

Art.  1º  Nomear  membros  para  compor  a
Comissão de Acompanhamento e Apoio a Projetos contemplados  em  Editais da
Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  para
acompanhar e apoiar a execução dos projetos culturais financiados com recursos
oriundos de políticas públicas de cultura, através de editais publicados por esta
SEMCULT. 

I - JOSÉ MARIO FERREIRA DO CARMO (presidente)
II - ALBERTINA ELIAS DE MORAES
III - CLEIVERSON GONÇALVES PINHEIRO
IV - DANILO BUSATO MONJARDIM
V - FELLIPPE SILVA BANDEIRA
VI - THIAGO COSTA DE ALMEIDA
VII - JOÃO VITOR BATISTA DA SILVA

Art. 2º São atribuições desta comissão:
a) Autorizar o início da execução do projeto e acompanhar  seu

cronograma de execução;
b) Conferir e aprovar material de divulgação antes que ele seja

veiculado;
c) Instruir o proponente durante a execução do projeto  com o

objetivo de atenuar falhas na prestação de contas;
d) Contribuir com sugestões para captação de público;
e) Favorecer o contato do proponente com a SEMCULT;
f) Emitir checklist final de ateste da execução do projeto, assinado

por no mínimo dois membros;
Art 3º O exercício do mandato conferido por esta

Portaria  será  permanente,  podendo  seus  membros  a  qualquer  tempo, serem
substituídos.

Art.  4º  Esta portaria entra em vigor a partir da
data de sua publicação, revogando as disposições ao contrário,  em especial  a
Portaria nº 1.039/2023. 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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